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Ofício n°. 205/2014 

Ibitinga, 18 de fevereiro de 201 

Ref.: Resposta ao requerimento 004/2014 

Assunto: Requer cópia de nota fiscal de compra dos enfeites 
natalinos referente ao Natal 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo nobre Vereador Leopoldo Gabriel 
Benetácio de Oliveira, temos a informar que segue em anexo cópia 
da licitação, bem como das notas fiscais de comprados enfeites 
conforme requerimento. 

Certos de termos atendido a 
contento o quanto solicitado, despedimo-nem renovando protestos 
de estima e apreço, agradecemos e nós disponibilizamos para 
eventuais esclarecimentos. 

Atenciosami 

FL • -09• • ANTONIO FIORENTINO 
refeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
lbitinga/SP 
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Nota 
DANFE 

Documento Auxiliar da 
Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
I - Saída 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
I  PROTOCOLO DF. AUTORIZAÇÃO DF. USO 

135130743396814 - 03/12/2013 16:35 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

339010152113 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

INSCRIÇÃO ESTAyuAL Do SuBST TRIO CNP) 

19.109.366/0001-21 

C IAVE DE ACESSO 

3513 1219 1093 6600 0121 5500 1000 0000 0510 7845 2001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no cite 
da Sefaz Autorizadora 

N° 000.000 005 
SÉRIE: 1 
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AMELIA CAROLINA PALEARI 
SALVALAGIO - ME 

AVENIDA SAO JOAO, 1315 - - CENTRO, lacanga, SP - CEP: 
17180000 - Fone/Fax: 1432941390 

CONTROLE DO FISCO 

111111111111111111111111111111111111111 1 1111111111 11 1111111 11111 

CÁLCULO DO ISSQN 

RECEBEMOS DF AMPLIA CXROLINA PALF.ARI SALVA LAGio ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

. 

NE-, 

N° 000.000.005 

SÉRIE: I 
ob O 1 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO RF.CE BEDOR 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNP>/CP DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 	 [45.321.460/0001-50 03/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE. ENTRADA/SAIDA 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 - CENTRO 14940-000 03/12/2013 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE F.NTRADA/SA IDA 

Ibitinga _ SP ISENTO 16:08:00 
FATURA 

3AMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BAÇF DF C ALCULO DO ICMS 	

0,00 
I VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE. DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
o 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8.802,13 
VALOR DO PRFTF. 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
i DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS 

0,00_ 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

8.802,13 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

AMELIA CAROLINA PALEARI 
FRETE POR CONTA 

o - Emitente 
COM() ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPUCPF 

19.109.366/0001-21 
ENDEREÇO. 

AV SÃO JOÃO 1315 
MUNICIPIO 

Iacanga 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

339010152113 
QUANTIDADE 	 I ESPME I MARCA I NUMER,WÀO PESO DRuTo I pFso LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODIGo DESCRIÇÃO DO PRODuTONF.RVIÇO NCiVsi I CST CFOP UNIR. 071) VLR. Imo' VIR TOTAL BC ICMS vLR ICMS VIR iro 
ALIO ALIA .

1p-t? 

03 	 *N. COMETA GRANDE MEDINDO 2.70 X 1,00 M (A X 63062990 0101 5102 UN 4,0000 586.8100 2.347,24 
1.1 

04 	 • ARABESTO GRANDE MEDINDO 2,80 X 1,20 M ( A x 63062990 0101 5102 UN ' 2,0000 5868100 1.173,62 
L) 

.1". 05 CHUVA DE ESTRELAS MEDINDO 2,50 X 1.10 M ( A 
x 1.) 

63062990 0101 5102 UN .3.0000 58681(8) 1.760.43 

06 	 ". SINO MEDINDO 2.5(1 X 1.10 M (A x L) 60062990 01111 5102 UN • • 2.066) 566.4000 1.173.60 

07 	 '41 CINCO ESTRELAS MEDINDO MO X I AO M (A z L) 63062990 0101 5102 UN '74,0000 5)(6,811N) 2.347.24 

DADOS ADIC IONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CONFORME O CO 
NTRATO 136/2013- PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 
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1 11111111 11111111111111111111 111111 111111111 1111 1111111 
CIIAVF DE ACESSO 

3513 1219 1093 6600 0121 5500 1000 0000 0610 6201 0095 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no cite 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA  
DISCRIÇÃO ESTADUAL 

339010152113 

1 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

133130743399635 - 03/12/2013 16:36 
INSCRIÇÃO F.STtDUAL DO SUBST. TRIB. ('NP! 

19.109.366/0001-21 
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AMELIA CAROLINA PALEARI 
SALVALAGIO - ME 

AVENIDA SAO JOAO, 1315 - - CENTRO, lacanga, SP - CEP: 
17180000- Fone/Fax: 1432941390 

REC:HEMOS DE AMELI,N CAROLINA PALEARI SALVALAGIO • ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1•••-nn 

AF. 

N° 000.000.006 

SÉRIE: I 

'' 

.*---, 

t): 0 1 
1  DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMMRAZÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
1  CNP1/CPF 

45.321.460/0001-50 
DATA DA EMISSÃO 

03/12/2013 
ENDEREÇO BAMMYDNTRITO CEP DATA DE. ENTRADA/SAÍDA 

RUA MIGUEL LANDIM, 333 - CENTRO 14940-000 03/12/2013 
MUNICIPIO 	 1  FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE. ENTRADA/SAIDA 

Ibitinga SP ISENTO 16:21:00 
FATURA 

GAMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE. DE. CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DF CÁLCULO IX) ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

35.500,00 
VALOR DO FRETE. 

0,00 
VALOR DO sEcuRo 	 DESCONTO 

0,001 	 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

 I 

VALOR TOTAL DA NOTA 

35.500,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

AMELIA CAROLINA PALEARI 
FRETE POR man 

0 - Emitente 
CÓDIGO ANIT PLACA DO VEICULO 

. 

UF CNN/CPE 

19.109.366/0001-21 
ENDEREÇO 

AV SÃO JOÃO 1315 
I mumem 

Iacanga 
UF 

S  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

339010152113 
I F.SPÉCIF MARCA 	 [NUMERAÇÃO  PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO NCM/SII CST CFOP UNID. QTD. VLR. UN/T VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. BI 
ALIQ. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 1

 i
 
•
 
P

 

é
  
a
 6-.
 8 

COMETA GRANDE MEDINDO 2.70 X 1,00 M (A X 63062990 0101 5102 UN 80000 586,8000 4.694,40 
L1 
ARABESTO GRANDE MEDINDO 2,80 X 1.20 M ( A x 63062990 0101 5102 UN ".‘ 4.0000 586.8100 2.347,24 
L) 
CHUVA DE ESTRELAS MEDINDO 2,50 X 1.10 M ( A 
x L1 

63062990 0101 5102 UN \ 6,0000 586,8100 3.520.86 

SINO MEDINDO 2.50 X 1.10 M (A x LI 63062990 (1101 5102 UN `. 4.0000 586.8000 2.347,20 

CINCO ESTRELAS MEDINDO 2,70 X 1,00 M (A R L) 63062940 0101 5102 UN "+8,0000 586,8000 4.694,40 

ESTRELA DIÂMETRO 1.50 X 0.50M (A x 1.) 6306299(1 0101 51(12 UN 30,0000 127,1300 3.813,90 

COMETA MEDINDO 1.50 X 0,50 M (A X L) 63062990 0101 5102 UN -.30,0000 215,1400 6.454,20 

ARABESTO MEDINDO 2,10 X 0.70M (A X L) 63062990 0101 5102 UN 
. 	 • 
'30,0000 254,2600 7.627,80 

09 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2172 
VALOR' TAL DOS SERVIÇOS  

e) S 
BASE DE CÁLCULO IX) ISSQN VALOR DO ISSÓN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RESERVAM) AO FISCO 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco, CONFORME CONT 
RATO 136/2013 
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Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas dec 
serão suportados pela seguinte dotação do orçamento vigen 
Turismo, Desenvolvimento do Comercio e Indústria — 23.695. 
260. 

es da presente licitação 
efeitura: Secretaria de 

— 3.3.90.30.00 - ficha 

• 

Pregão n° 077/2013—fl. 1 
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.144.:Art:40. 3!  044'10414:14Yrik.~“ ,    

PREÂMBULO 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber aos interessados que se acha aberta a Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n° 077/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  

A presente licitação subordina-se, em tudo o que lhe for aplicável, à Lei Federal 10.520, de 17 de 
julho de 2.002 e aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal n 8.666, 21 de 
junho de 1.993, suas modificações posteriores e às disposições do presente Edital. 
As propostas de preços deverão obedecer às especificações deste edital. 

A sessão de processamento do Pregão será iniciada às 09h3Omin do dia 04 de novembro de 
2013. 

Credenciamento: O credenciamento dos participantes ocorrerá concomitante à declaração de 
abertura da sessão. Não será aceito o credenciamento de empresas que porventura não se fizerem 
representar até o horário estipulado acima, participando, desse modo, apenas com os valores 
constantes da proposta escrita, se for o caso. A prefeitura não tem qualquer responsabilidade com 
relação a envelopes enviados via correio que não chegarem até o horário acima estipulado. 

Declarada a abertura da sessão pelo(a) pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados na 
forma do item anterior. 

Local da Sessão: A Sessão de processamento do presente pregão será realizada no Auditório da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, Edifício Hélio Fiorentino, localizado na 
Rua José Custódio, 330, Centro, Ibitinga-SP. 

É de responsabilidade do PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer 
alterações e/ou esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da 
Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga, www.ibitinga.sp.gov.br . 

A participação do PROPONENTE nesta Licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBMNGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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I — OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição, instalação e retirada de adornos luminosos 
com motivos natalinos, conforme especificação e demais condições constantes do ANEXO I — 
MEMORIAL DESCRITIVO do presente edital. 

1.2. Fica expressamente prevista, desde já, a possibilidade de acréscimo ou redução das 
quantidades inicialmente licitadas, respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
fixado pelo § 1° do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação que preencherem as condições estabelecidas neste edital e de seus Anexos, 
vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração (ex vi Art. 87, 
III e IV da Lei de Licitações 8.666/93), ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do 
artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/02. 
b) Sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou liquidação. 
c) Empresas reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

III — DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em se fazer representar na sessão 
pública do processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 

3.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, FORA DE QUALQUER ENVELOPE, 
os seguintes documentos: 
a) em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados, no caso 
de procuração particular, do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2.1. A PROCURAÇÃO PARTICULAR DEVER TER A FIRMA RECONHECIDA. 

3.3. O representante legal ou procurador deverá identificar-se, e 	 do documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante, e cada 
credenciado somente poderá representar uma empresa. 

Pregão n° 077/2013—fl. 2   

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352 -7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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3.5. A ausência do credenciado, em qualquer momelaff da sessão, importará preclusão do 
direito de ofertar lances verbais e manifestar intenção de recorrer, assim como na 
aceitação tácita das decisões tomadas a respeito da licitação. 

3.6. O licitante presente que não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar 
preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

IV — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA. 
4.1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser 
realizada pessoalmente pelo representante credenciado ou não à Equipe de Apoio, ou 
previamente enviada juntamente com os envelopes. 
4.2. A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 
a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, cuja entrega deverá ser concomitante ao credenciamento 
dos interessados, deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES  n° 01 (proposta) e n° 02 
(habilitação). 
b) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), além da declaração 
constante do Anexo III, deverão apresentar declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme o caso, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO 
V, deste edital, e apresentada fora dos envelopes n° 01 (proposta) e n° 02 (habilitação), no 
momento do credenciamento. 
c) a proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá ser juntamente com 
o credenciamento do respectivo interessado, deverão ser apresentadas separadamente, em 02 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
ENVELOPE N°. 01— PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2013 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
ENVELOPE N°. 02 — HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2013. 

4.3. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em pa -1 timbr o da empresa, impressa, 
datilografada ou preenchida a mão de forma legível, redigida/em língua e ortuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas 0,11 en elinhas e ser datada e 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T 	 E IBI*IGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14. 	 -000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, caso 
a mesma ainda não tenha sido juntada no momento do credenciamento. 

V — DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA" 
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal; 
b) número do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste Edital 
e respectiva quantidade de cada item; 
d) Valor unitário e total de cada item e valor total da proposta, em moeda corrente nacional, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
f) Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação, salvo se dela constar prazo superior, quando então 
prevalecerá este último. 
g) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 

5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custo, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
5.2.1. Quaisquer tributos de qualquer natureza, custos e despesas diretas ou indiretas, entre 
outras despesas, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
5.2.2. Os preços propostos e os lances oferecidos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão, ou 
qualquer outro pretexto. 

5.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital. 

5.4. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de re-embolsos e indenizações de qualquer natureza, ou mesmo durante a 
sessão de julgamento do procedimento. 

5.5. Deverá ser apresentado preço para todos os itens vez que o critério de julgamento é 
menor valor global da proposta. 

VI — DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS I BILITAÇÃO" 
6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá 	 s documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU 	 E IBÍTINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14. • 40-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b" deste subitem; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.1.2. Os documentos relacionados no item 6.1.1., letras "a", "b" e "c" não precisarão constar 
do interior do envelope n° 02 (habilitação) se tiverem sido apresentados, em cópias devidamente 
autenticadas, para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste certame; 
c) prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 
d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 
d.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; e 
d.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pela Secretaria Municipal de Finanças; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 
com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo d .  ibuidor da sede da pessoa 
jurídica (Matriz). Caso a licitante queira realizar a entrega 	 ial, deverá apresentar tal 
certidão da matriz e da filial. 	 /' 

6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
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a) declaração elaborada em papel timbrado e subscrerpelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração 
(anexo VI). 
b) declaração escrita firmada por representante legal da licitante participante do certame, em 
papel timbrado, formalizada nos termos do anexo II deste Edital, assegurando situação regular 
perante o Ministério do Trabalho: 

6.1.5. — MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
6.1.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, ou documento equivalente. 
6.1.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.1.5.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.5.3., implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4°, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

6.2 — DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital pelo comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga no ramo de atividade compatível com o objeto do 
certame desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua plena 
validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral, com exceção para 
as empresas de pequeno porte e micro empresas, conforme itens 6.1.5.2 e 6.1.5.3 do presente 
edital. 
6.2.2. O CRC substitui os documentos elencados nos itens 6.1 ao 6.1.3 do presente edital. 
6.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões ou qualquer outro documento 
que possua prazo de validade, e deva ser apresentado para habilitação/proposta/documentos para 
assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços (quando for o caso), a Administração aceitará 
como válidos os expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
6.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever 	 m nome da matriz, e se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto aq eles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so e da matriz, observado o 
item 6.1.3 letra a. 
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6.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus establiffmentos, que não o participante desta 
licitação, execute o objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 
disposta nos item 6.1 deste edital. 
6.2.6. Os documentos necessários à habilitação, proposta e documentos para assinatura do 
Contrato/Ata de Registro de Preços (quando for o caso) deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. 
6.2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.2.8. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante 
6.2.9. É facultado ao Pregoeiro ou a Equipe de apoio efetuar diligência, sob a forma de consulta 
direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 

VII — DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. Se, porém, a sessão pública estender-se até o 
horário de encerramento do expediente da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
poderá a mesma ser declarada suspensa pelo pregoeiro, determinando-se a sua continuidade para 
o dia útil imediatamente seguinte (se houver disponibilidade de local e horário), no horário a ser 
determinado pelo pregoeiro 

7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes n°. 1 
e n°. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço GLOBAL, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 
7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas ofertadas 
pelos demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregl eiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
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7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso 
de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.7. Os lances verbais deverão se formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 0,5 (zero vírgula cinco 
por cento) aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 
do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as 	 resentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será ap)icado qu 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou/mpresa d 

o a melhor oferta da fase 
queno porte; 
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7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se- 
ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no 
art. 4°, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 

7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa 
de lances, considerando -se para estas, o último preço ofertado. 

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 

7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito; 

7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 
Edital. 

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 
entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.17- Esta Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habil' 	 o previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor. 

7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se licita nte ão atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequen 	 orde de classificação, podendo 
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negociar com os respectivos autores, até a apuraçajofe uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

VIII — DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO. 
8.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, dirigidas ao subscritor deste Edital. 
8.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Declarada a proposta vencedora, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção,  que será registrada, na ata respectiva, abrindo-se então o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação de razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 
a) a decadência do direito de recurso; 
b) a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro a licitante vencedora; e 
c) o encaminhamento do processo a autoridade competente, senhor Prefeito Municipal para a 
homologação. 

8.6. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado, prestando as inform s que entender conveniente à 
autoridade competente; 

8.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a enas a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.8. Decididos os recursos e contada a regularidade dos praticados, será adjudicado o objeto 
da licitação e homologado o procedimento pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal. 

8.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será adjudicado o 
objeto da licitação e homologado o procedimento pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal. 

IX - DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de 
contrato cuja minuta é parte integrante deste como anexo VII. 

9.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente ao recebimento do pedido, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar 
da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 
Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital; 
9.2.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7.1. 
9.2.2. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 

9.3. Quando a adjudicatária, após recebimento do pedido, dentro do prazo estabelecido neste 
edital, recusar-se a entregar os itens a ela homologados, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas para nova sessão pública de processamento do pregão, visando a celebração da 
contratação. 
9.3.1. A convocação das demais licitantes se dará por via postal com registro ou aviso de 
recebimento, fac-símile, e-mail, publicação na IMESP, ou outra forma em que reste comprovado, 
de forma inequívoca, que os interessados já tenham recebido. 
9.3.2. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dia úteis, contados da 
divulgação da convocação. 
9.3.3. Nessa nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 7.10 e 7.11, do item VII e todo o conteúdo do item VIII, deste edital. 

X — DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL D N EGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e instalado até o dia O de novembro de 2013, 
conforme as condições estabelecidas neste edital, correndo Kr conta • a Contratada as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalh tas e p videnciários, instalação e 
retirada além de outras decorrentes do fornecimento. 
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10.2. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, 
reservando-se à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga o direito de não proceder 
ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
10.3. A desobediência aos prazos estabelecidos no presente edital acarretará, a aplicação ao 
Contratado, das sanções estabelecidas no item XIII deste Edital, no que couber. 

XI — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. O objeto será considerado recebido, desde que aferidos pela fiscalização desta Prefeitura, 
constatando que a quantidade, tipo e a qualidade do produto estejam de acordo com o solicitado. 

11.2. A licitante vencedora será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, decorrentes 
do fornecimento do objeto desta licitação. 

11.3. A licitante vencedora será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos 
a que der causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento/execução do 
objeto. 

11.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à contratada 
para devida substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
11.4.1 - Nas hipóteses de substituição e/ou de complementação, a contratada deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem prejuízo das penalidades 
impostas. 

XII — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento do objeto será feito da seguinte forma: 
a) 80% do valor total 30 dias após o término das instalações. 
b) 20% do valor total após a retirada de todos os ornamentos, depois da devida aferição do 
produto, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesouraria através de 
cheque nominal ou deposito em conta corrente. 

12.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados emitir 
e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 friu 1-
2010, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta o 

ota Fiscal Eletrônica — NF-
artir de 1° de dezembro de 
idade econômica exercida, 
eta. 

Pregão n° 077/2013—fl. 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

DO IBITINGA 
940-000 - CP 51 
ibitinga.ip.gov.br  



PREFEITURA DA 
• ESTÂNCIA TURÍSTICA DE nan 

14.5. Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pel iro. 
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XIII — DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município de 
Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou em quanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, à pessoa, física ou jurídica, que: 
a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) Após recebimento do pedido, dentro do prazo de validade da sua proposta, não entregar o item 
dentro do prazo de entrega; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

13.3. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o seu 
valor global. 
13.3.1 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 
obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora do item a multa diária de 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento), calculada sobre o material não entregue no prazo avençado. 

XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público. 

14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos Licitantes presentes. 
14.2.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

14.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

14.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 
devolvidos, fechados e lacrados, desde que não tenham sid• l•ostos recursos ou após 
manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda apó • julgam nto dos mesmos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC 	 DE IBFTINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - C•40-000 - dP 51 
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14.6. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dadelfornecidos verbalmente por servidores 
municipais, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos 
para efeito de embasamento de reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos 
licitantes. 

14.7. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Memorial descritivo; 
Anexo II — Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo III — Declaração de pleno atendimento; 
Anexo IV — Procuração para o credenciamento; 
Anexo V — Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI — Declar 	 de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar; 
Anexo VII — Mi ata de ontrato 
Anexo VIII — Ilustrações disposições das peças 

Ibitinga, 17 de,outubro ► 013. 

Florisvaldo Antonio F 	 no 
Prefeito Muni ipipal  
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ANEXO I — MEMORIAL MCRITIVO 
1.1. 	 O presente certame tem por escopo a aquisição dos itens arrolados abaixo com as 
seguintes especificações: ._, 
Item 

. 
Quant DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

01 08 Cometa grande medindo 2,70 x 1,00 m (A x L) 

02 04 Arabesco grande medindo 2,80 x 1,20 m (A x L) 
03 06 Chuva de estrelas medindo 2,50 x 1,10 m (A x L) 
04 04 Sino medindo 2,50 x 1,10 m (A x L) 
05 08 Cinco estrelas medindo 2,70 x 1,00 m (A x L) 
06 30 Estrelas diâmetro 0,85 m 
07 30 Cometa medindo 1,50 x 0,50 m (A x L) 
08 30 Arabesco medindo 2,10 x 0,70 m (A x L) 

1.2. Aplicação:  Os enfeites serão fixados em postes já existentes. 

1.3. Cor:  As cores a serem utilizadas deverão ser: branco, branco morno (amarelo), vermelho, 
azul e verde. 

1.4. Gabarito em aço e Mangueira de LED:  Os enfeites deverão ser confeccionados em barra 
chata de 1/8" x 3/8" e os travamentos, visando o reforço da peça, deverão ser executados em 
vergalhão 5/16" e vergalhão 1/8",pintados na cor branca. A mangueira de LED verá conter 36 
lâmpadas por metro, na voltagem de 220. 

1.5 Bloqueio de luz:  Todas as peças deverão vir acompanhadas de uma tapadeira de 30 x 30 cm, 
fabricada em aço na chapa 20, com pintura na cor preto fosco e deverá ser instalada no braço do 
poste por meio de braçadeira metálica com parafusos e porcas e estar posicionada de forma que 
bloqueia a incidência da luz do poste sobre o ornamento para que haja uma intensificação do 
brilho da mangueira LED, sem obstruir a iluminação da via. 

1.6. Sistema de instalação:  As peças deverão conter um sistema de instalação por meio de 
braçadeiras metálicas com parafusos e porcas e deverão ser instaladas e retiradas dos postes pelo 
fornecedor e entregues no local indicado pela prefeitura. Caso haja necessidade de utilização de 
caminhão munck não será permitido que o mesmo suba nas calçadas. A distancia dos postes até 
o leito carroçável na Avenida Eng. Ivanil Francischini (passeiódromo) é de 7,20 mts. 

1.7. Distribuição dos ornamentos:  
a) Passeiódromo: serão ornamentados 30 postes, onde serão utilizados 
pequenos e 30 arabescos, da seguinte maneira: 
1° poste: 01 arabesco e um cometa do lado direito e uma estrela acima. 
2° poste: 01 arabesco e um cometa do lado esquerdo e uma estre 
3° poste: 01 arabesco e um cometa do lado direito e uma estrel 
4° poste: 01 arabesco e um cometa do lado esquerdo e uma e 
até o 30° poste. 

30 estrelas, 30 cometas 

e assim sucessivamente 
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b) Região central: serão ornamentados 30 postes onde 
INF  serão utilizados 08 cometas grandes, 04 

arabesco grande, 04 sinos, 06 chuvas de estrelas e 08 cinco estrelas. 

1.8. Instalação elétrica:  A ligação e o desligamento dos ornamentos serão se responsabilidade 
da prefeitura. 

1.9. Prazo de instalação e retirada:  Os ornamentos deverão estar todos colocados até o dia 20 
de novembro de 2013 e retirados a partir do dia 07 de janeiro até o dia 10 de janeiro de 2014. 

1.10. Pagamento:  O pagamento pelo fornecimento, instalaçãoeretirada dos ornamentos será da 
seguinte forma: 
a) 80% do valor total 30 dias após o término das instalações. 
b) 20% do valor total após a retirada de todos os ornamentos. 

1.11. Segue como anexo VIII ilustrações e disposições das peças a serem adquiridas e forma 
de colocação, contudo sem nenhuma escala, apenas para melhor compreensão do objeto e 
forma de instalação e disposição nos postes. 

1.12. No caso de constatar, o representante da Prefeitura, qualquer irregularidade, imperfeição 
ou defeito no objeto do contrato, será lavrado o competente Termo de Constatação, sendo 
suspenso o pagamento integralmente, até que seja refeito, regularizado ou completado o objeto, 
nos moldes constantes do presente edital e respectivos anexos, sem qualquer direito de 
reclamação da empresa vencedora. 
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ANEXO II 111.  

Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

Referência: Pregão n° 	  

Eu (nome completo, CPF, RG), representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica, CNPJ, endereço), interessada em participar da licitação, em referência, realizada pela 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, declaro, sob as penas da lei, que, nos 
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6544, de novembro de 1989, que a empresa supra citada, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. 

Cidade, dia/mês/ano 

Assinatura do representante legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC 	 ICA DE BITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitin 	 14.940-000 CP 51 
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licitante 
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Anexo III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 	  

À 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Ref: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação 

	 , inscrito no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(Sra.) 	  
portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	 ,DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII do artigo 
4° da Lei Federal 10.520, de 2.002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

de 	 de 
(local e data) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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Anexo IV 1111I 

PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

PREGÃO (Presencial) n° / 

À 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Ref: Procuração 

	 , inscrita(o) no CNPJ n° 	 , por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(sra) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , N O M 
EIA 	 E CONSTITUE seu bastante procurador(a) o(a) Sr(a). 
	 , portador (a) da Cédula de Identidade RG n° 
  e do CPF n°  , a quem confere amplos poderes para 
representá-la(o) perante a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da licitação acima identificada, inclusive apresentar 
propostas e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da outorgante, 
formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da Sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e 
demais compromissos relativos à licitação mencionada. 
Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais. 

de 	 de 
(local e data) 

(nome e assinatura do representante legal) 

Obs: para que esta procuração tenha validade, necessária a apresenta ão para conferência os 
documentos do Outorgado, assim como cópia do Contrato : ocial da Outorgante, para 
identificação de seu representante legal que a subscreve. Apó nferê ia esses documentos 
serão devolvidos aos interessados. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste ato convocatório, que a 
empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 
	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n°   
realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

de 	 de 
(local e data) 

(nome e assinatura do representante legal) 

	  II* AiJki1j-_fr 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC,é .  : ∎ !• 
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ANEXO vi~ 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Á 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
PREGÃO (presencial) N° 	  

Assunto: (objeto da licitação). 

	  (nome completo), representante legal da empresa 
  (nome da pessoa jurídica), CNPJ N°  , sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

	 de 	 de 	  
(carimbo da empresa, nome e cargo do proponente) 

OBS: Este documento deverá ser 	 ido em papel timbrado da licitante.  
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Anexo VII 
Minuta do Contrato 

CONTRATO N°. _/13, DE FORNECIMENTO DE ORNAMENTOS LUMINOSOS COM 
MOTIVOS NATALINOS, COLOCAÇÃO E RETIRADA, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E A XXXXXXXX. 
PREGÃO PRESENCIAL 077/2013 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim n°. 333, centro, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 45.321.460/0001-50, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXX, portador de CFP xxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (qualificação), adiante 
denominado CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 
CLAUSULA I — OBJETO 
1.1. A contratante é pessoa jurídica de direto público, promoveu o Pregão n° 077/2013, e teve como 
adjudicada ao objeto da mesma a CONTRATADA, já qualificada anteriormente; 
1.2. Que a CONTRATADA compromete-se a entregar para a CONTRATANTE os ornamentos abaixo 
descritos, instalá-los e retirá-los conforme descrito no edital: 

Item Quant Unid. Especificação 
xx xxx xxx Xxxxxxxxx 

Xx Xxx Xxx xxxxxxxxxxx 

CLAUSULA II — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
2.1. O objeto desta licitação deverá colocado na Avenida Engenheiro Ivanil Francischini 
(Passeiodromo), num total de 30 postes e mais 30 postes na região central, da seguinte forma: 
a) Passeiódromo: serão ornamentados 30 postes, onde serão utilizados 30 estrelas, 30 cometas pequenos e 
30 arabescos, da seguinte maneira: 
1° poste: 01 arabesco e um cometa do lado direito e uma estrela acima. 
2° poste: 01 arabesco e um cometa do lado esquerdo e uma estrela acima. 
3° poste: 01 arabesco e um cometa do lado direito e uma estrela acima. 
4° poste: 01 arabesco e um cometa do lado esquerdo e uma estrela acima e assim sucessivamente até o 30° 
poste. 
b) Região central: serão ornamentados 30 postes onde serão utilizados 08 cometas grandes, 04 arabesco 
grande, 04 sinos, 06 chuvas de estrelas e 08 cinco estrelas. 
2.2. Os ornamentos deverão estar todos colocados até o dia 20 de novembro de 2013 e retirados a partir 
do dia 07 de janeiro até o dia 10 de janeiro de 2014. 
2.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos e serviços no ato da entrega, 
reservando-se à CONTRATANTE o direito de não proceder 	 recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias. 
CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento pelo fornecimento, instalação e retirada dos ornamentos será da seguinte forma: 
a) 80% do valor total 30 dias após o término das instalações. 
b) 20% do valor total após a retirada de todos os ornamentos, depc\)is da devida aferição do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesó4raria através de cheque nominal, 
boleto bancário ou depósito e conta corrente. 
3.2 - O preço GLOBAL do presente instrumento contratual é de R$ C CCCCCCCCCCCC. 
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3.3 - A despesa correspondente à execução do presente instrumento de contrato onerará a conta da verba 
da Secretaria de XXXXXX (ficha XX, R$ XXXXXXX). 
CLÁUSULA IV - DO PRAZO 
4.1 - O presente contrato vigorará a partir da data de sua formalização, até 10 de janeiro de 2014. 
CLÁUSULA V - DAS PENALIDADES 
5.1 - No caso de inadimplemento das obrigações previstas neste instrumento de CONTRATO, no Edital 
de Pregão 077/2013 e nas normas legais nos mesmos referidas, incorrerá a CONTRATADA nas 
penalidades previstas pela Lei Federal 10.520/02, suas modificações posteriores e as disposições contidas 
no Edital. 
CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO 
6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no 
artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, com as formalidades e conseqüências previstas nos artigos 79 e 80 
da Lei supra. 
CLÁUSULA VII - DOS ANEXOS DO CONTRATO 
7.1 - Fazem parte integrante deste instrumento de contrato, a PROPOSTA de preços apresentada pela 
CONTRATADA, bem como o Edital correspondente e respectivos anexos. 
7.2 - Na hipótese de divergência entre este instrumento de contrato e o Edital correspondente, 
prevalecerão às disposições contidas no Edital. 
CLÁUSULA VIII - DO FORO 
8.1 - Para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta execução deste instrumento de contrato, fica 
eleito desde já o foro da Comarca de Ibitinga, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo. 
Ibitinga/SP, XX de XXXXXX de 20xx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA  

TESTUMNHAS 	 1 	 TESTEMUNHAS  

Pregão n° 077/2013—fl. 23   

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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POSIE REGIÃO UNIRA". POSTE REGIÃO CENTRAL 

Pregão n° 077/201341. 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI 	 IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitingo / SP - - P 14.9 	 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 33 2-7• .sp.gov.br 
CNPJ 45.321.46 	 -50 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE 

POSTE PASSEÓDROMO 
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egão n° 077/2013—fl. 25 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitingo / 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-700 - ¥nvw.ibi 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

GA 
• CP 51 

ga.sp.gov.br  
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